§ 1° SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO
ﬁ Tribunal de Contas Telefone(s): 65 3613-2999

Mato Grosso Email: primeirasecex@tce. mt.gov.br

RELATORIO DE ANALISE TECNICA DE BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS

RESOLUCAO NORMATIVA 16/2022

PROCESSO: 1942298/2024

ORINCIPAL: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE NOVA MARILANDIA

GESTOR: MICHELE CRISTIANE MACEDO

ASSUNTO: APOSENTADORIA/REFORMA/RESERVAS

INTERESSADO: CLEIDE APARECIDA DA SILVA SOUTO

RELATOR: CAMPOS NETO

EQUIPE TECNICA: RITA MARIA LANA PINTO

NUMERO DA O.S. 730/2025

APLIC/ControlP

1. INTRODUCAO

Senhor Secretério,

Em atendimento ao disposto no art. 71, inciso Ill, da Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil; arts. 10, inciso XXIIl e 211 da Resolugdo Normativa TCE-MT n.° 16/2021 e nos arts. 7° e 12 da Resolucéo
Normativa TCE-MT n.° 16/2022, apresenta-se, para fins de registro, Relatério Técnico com andlise simplificada
acerca daPortaria n.° 346/2024, que concedeu o beneficio previdenciario de aposentadoria a Sr(a). Cleide
Aparecida da Silva Souto, servidora nomeada em carater efetivo no cargo de Zeladora, classe B/nivel 08, lotada na
Secretaria Municipal de Saude.

2. ANALISE TECNICA

Em atendimento a Resolugdo Normativa TCE-MT n.° 16/2022, que determinou a apreciagdo
simplificada dos atos concessivos de aposentadoria, reforma, reserva e pensao, constatou-se que:

1) A Portaria n° 346/2024, publicada em 22 de outubro de 2024, no Jornal Oficial Eletrénico dos
Municipios do Estado de Mato Grosso, edi¢cdo n° 4.597, contém os dispositivos legais utilizados para a concessao
do beneficio previdenciario (artigo 12, caput)

2) Os autos contém posicionamento do Controle Interno (documento digital n.° 553704/2024
paginas 28 a 30) e da Procuradoria Juridica (documento digital n.° 553704/2024 paginas 20 a 23) favoraveis a
concesséao do beneficio (artigo 12, I1).
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3) O valor do beneficio é inferior a seis salarios-minimos (artigo 12, I);

3. DA ANALISE SIMPLIFICADA

Por fim, cumpre observar que o valor do beneficio ndo foi analisado, tendo em vista que a andlise
simplificada, instituida pela RN n.° 16/2022, contempla tdo somente a verificacdo quanto a indicagdo dos
dispositivos legais e da publicagcdo do ato da respectiva concesséo.

4. CONCLUSAO

Assim sendo, conforme o artigo 211, Il da Resolu¢cdo Normativa TCE-MT n.° 16/2021-TP, sugere-
se ao Conselheiro Relator o registro da Portaria n.° 346/2024 de 21/10/2024.

Em Cuiaba-MT, 24 de fevereiro de 2025

RITA MARIA LANA PINTO
AUDITOR PUBLICO EXTERNO
RESPONSAVEL DA EQUIPE TECNICA

Data de processamento: 24/02/2025 Péagina 2



	1. INTRODUÇÃO
	2. ANÁLISE TÉCNICA
	1) A Portaria nº 346/2024, publicada em 22 de outubro de 2024, no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso, edição nº 4.597, contém os dispositivos legais utilizados para a co
	2) Os autos contêm posicionamento do Controle Interno (documento digital n.º 553704/2024 páginas 28 a 30) e da Procuradoria Jurídica (documento digital n.º 553704/2024 páginas 20 a 23) favoráveis à co
	3) O valor do benefício é inferior a seis salários-mínimos (artigo 12, I);

	3. DA ANÁLISE SIMPLIFICADA
	4. CONCLUSÃO

